
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 380, DE 25 DE MARÇO DE 2026 ​

 

Homologação de Estágio Probatório

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, nomeada pela Portaria de Pessoal
PROGEPE/UFJF nº 482, de 08 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2024, seção 2, página 25, no
uso de suas atribuições e de suas competências,

 

RESOLVE:

 

Homologar o resultado da avaliação do Estágio Probatório dos servidores considerados aprovados, abaixo relacionados:                   
                                                                                      

 

I - da carreira de Professor do Magistério Superior:

 

SIAPE NOME UNIDADE ESTÁGIO
CUMPRIDO EM PROCESSO

1151296 Andrea Alves Simiqueli ICV - Campus GV/Farmácia 02/03/2026 23071.916227/2023-35
3328467 Jaqueline Soares da Silva ICV - Campus GV/DCBV 08/03/2026 23071.916226/2023-91
1141954 Milton de Jesus Filho ICV - Campus GV/Farmácia 13/03/2026 23071.916235/2023-81

 

II - da carreira de Técnico Administrativo em Educação:

 

SIAPE NOME UNIDADE ESTÁGIO 
CUMPRIDO EM PROCESSO

3328965 Julia Pimentel Maia Portugal DIRGV - Coordenação Acadêmica/Extensão 11/03/2026 23071.916230/2023-59
3333195 Daniele Sorgatto Fae ICV - Campus GV/Odontologia 25/03/2026 23071.916228/2023-80

 
 

ISABELA RODRIGUES VEIGA

Documento assinado eletronicamente por Isabela Rodrigues Veiga, Pró-Reitor(a), em 25/03/2026, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de
Documentos, informando o código verificador 2920806 e o código CRC 92734405.

Referência: Processo nº 23071.900005/2026-43 SEI nº 2920806

Criado por 2211353, versão 14 por 2211353 em 25/03/2026 16:13:31.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em 26/03/2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

